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Talismã, 24 de maio de 2023.
Processo Administrativo número: 01/2023
Servidora: CRISTIANE RODRIGUES DA COSTA
Matrícula: 20220396
Assunto: Relatório Final
Relatório Final da Comissão Processante
Trata-se de processo disciplinar instaurado para apurar infração disciplinar de abandono de emprego por parte da servidora CRISTIANE RODRIGUES DA COSTA. A servidora foi nomeada e empossada no cargo efetivo de odontóloga na data de 31 de marco de 2015, com carga horária de 20 horas semanais em razão de aprovação no VII Concurso Público do Município de Talismã, cuja homologação foi dada via Decreto n° 4.321, em 20/02/2015.
Em 11 de abril de 2018, através da PORTARIA N° 027/2018, foi concedida a servidora através do pedido de seu requerimento datado de 27/03/2018 e protocolado em 11/04/2018, a Licença para tratar de Interesses Particulares, por período 2 de (dois) anos,no período compreendido de 01 (primeiro) de maio de 2018 a 29 (vinte e nove) de abril de 2020.
Em 29 de abril de 2020, através da PORTARIA N° 024/2020, foi concedida a servidora através do pedido de seu requerimento datado de 02/04/2020, a Prorrogação da Licença para tratar de Interesses Particulares, por período 2 de (dois)anos,no período compreendido de 30 (trinta) de abril de 2020 a 30 (trinta) de abril de 2022.
Desde então a servidora CRISTIANE RODRIGUES DA COSTA não mais apresentou a seu cargo como comprova em anexo a Folha de Freqüência no período de maio de 2022 a marco de 2023.
Em 08 de agosto de 2022, através do MEMORANDO N° 006/022, foi instaurado o Processo Administrativo (Abandono de cargo/lnassiduidade habitual) por ter saído de Licença para Tratar de Interesses Particulares por 4 (quatro) anos e que depois de findada a licença (30/04/2022), não mais compareceu para laborar, perfazendo mais de 90 (noventa) faltas consecutivas injustificadas.
Por portaria da Secretária Municipal de Saúde instituiu-se esta Comissão Processante que deu início ao processo através de Despacho que determinou a notificação da servidora. Tentamos entrar em contato com a mesma por telefone, redes socias, e-mail e não obtivemos resposta. Há boatos que a servidora se encontra residindo fora do Brasil [image: ]
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em lugar incerto e não sabido,situação que dificultou o envio de notificação acerca de suas faltas ao serviço, sendo necessária a notificação por edital que foi publicado no Diário Oficial do Município.Vencido o prazo de defesa sem resposta da servidora entende-se que o caso comporta a aplicação da revelia.
Não resta dúvida de que a servidora cometeu infração disciplinar de abandono de cargo ou função por ter deixado de retornar ao trabalho após o vencimento do tempo de licença que lhe concedida. Observa-se nos documentos anexados ao processo onde fica evidente que a servidora estava em gozo de licença por interesse particular e não retornou ao trabalho no prazo de vencimento da licença.
Diante do exposto, esta Comissão, por unanimidade de seus membros, conclui que a servidora incorreu na infração de abandono de emprego passível de demissão do cargo de odontóloga, podendo a autoridade competente tomar as providências de desligamento da servidora do quadro de pessoal efetivo por meio da demissão.
É o relatório que submetemos à apreciação superior.
FERNANDA VIEIRA MANRIQUE CHAVES[image: ][image: ]
PRESIDENTE DA COMISSÃO
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